
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

EDITAL DE LICITAÇÃO

RITO PROCEDIMENTAL SIMILAR AO DA MODALIDADE PREGÃO - FORMA

PRESENCIAL Nº 009/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2024

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER, torna público aos

interessados que realizará licitação pelo RITO PROCEDIMENTAL SIMILAR AO DA

MODALIDADE PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento MENOR

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal n.º 13.303/2016, da Lei Complementar n.º

123/2006, da Lei Federal n.º 12.846/2013, do Decreto n.º 8.538/2015, do Decreto n.º

7.746/2012, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CAER - RILC e as

exigências estabelecidas neste Edital.

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS - SULIC

Endereço: Edifício Sede da CAER, situado à Rua Melvin Jones, n° 219 – São Pedro, CEP

69.306-610 - Boa Vista - Roraima.

E-mail: licitacao@caer.com.br

Horário de Atendimento: 07h30min às 13h30min (horário local).

DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 01/07/2025

HORÁRIO: 09h00min (horário local)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Auditório da CAER, situado à Rua Melvin Jones, n° 219

– São Pedro, CEP 69.306-610 - Boa Vista - Roraima.

Todas as referências de tempo neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão

obrigatoriamente o horário de Boa Vista - Roraima e, dessa forma, serão registradas nas

documentações relativas ao procedimento licitatório.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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1.1. Este procedimento licitatório será realizado em sessão pública, presencialmente,

conforme as condições editalícias a seguir e de acordo com as legislações mencionadas no

preâmbulo deste Edital.

1.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade da CAER por

eventuais danos decorrentes de uso de suas informações, ainda que por terceiros.

1.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início,

incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão somente os dias úteis, exceto quando for

explicitamente disposto em contrário.

1.3.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CAER.

1.4. O presente Edital, estará disponibilizado na íntegra, no endereço eletrônico:

https://www.caer.com.br/licitacoes/.

1.5. Toda e qualquer informação deste procedimento licitatório, tais como respostas a

esclarecimentos, suspensões, adiamentos e revogações, serão disponibilizados no site da

CAER (www.caer.com.br/licitacoes), sendo de responsabilidade das licitantes o acesso à

informação.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste procedimento licitatório a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM MEDICINA DO TRABALHO E EXAMES LABORATORIAIS

PARA ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE

CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO – CONFORME NR 7),

PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR), E ANÁLISE E ESTUDO

ERGONÔMICO DO TRABALHO (AET), INFORMAÇÕES PARA O E-SOCIAL

(TOTVS) EM XML, GESTÃO SST - SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO NO

E-SOCIAL. REALIZAR OS EXAMES DE ASO – ATESTADO DE SAÚDE

OCUPACIONAL (EXAMES ADMISSIONAIS, MUDANÇA DE FUNÇÃO, RETORNO

AO TRABALHO, PERIÓDICOS E DEMISSIONAIS), CONSULTAS OCUPACIONAIS

E DEMAIS EXAMES COMPLEMENTARES, PARA ATENDER TODOS OS

COLABORADORES DESTA COMPANHIA, CAPITAL E INTERIOR, INCLUINDO
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CARGOS COMISSIONADOS, SOB O REGIME CLT, EM CONFORMIDADE COM

AS NR’S - 04, 07, 09, 15, 16, 17, 21 E 35, conforme discriminado no quadro abaixo, de

acordo com as especificações, descrições e demais condições neste Edital e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01
PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SÁUDE

OCUPACIONAL
01

02 PGR -PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 01

03 AET - ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO 01

04
INFORMAÇÕES PARA O E-SOCIAL (TOTVS) EM XML, GESTÃO SST

- SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO NO E-SOCIAL
SOB DEMANDA

05

EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS COM EMISSÃO DE ATESTADO
DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO): ADMISSIONAL, MUDANÇA DE

FUNÇÃO, RETORNO AO TRABALHO, PERIÓDICO, DEMISSIONAL E
EXAMES COMPLEMENTARES

SOB DEMANDA

06
HOMOLOGAÇÃO DE ATESTADOS, LAUDOS MÉDICOS E

CONSULTAS OCUPACIONAIS
SOB DEMANDA

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O valor estimado para a contratação é sigiloso e será divulgado após a fase de lances.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes para a contratação, objeto deste procedimento licitatório,

correrão por conta dos recursos consignados na: 41090.17122010.001.000/304/001.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

5.1. O(a) interessado(a) poderá solicitar esclarecimentos a partir da data de publicação deste

Edital, até 05 (cinco) dias úteis antes da abertura da sessão pública.

5.1.1. O pedido de esclarecimento deverá ser enviado para o e-mail:

licitacao@caer.com.br, com a devida identificação deste procedimento licitatório.

5.1.2. As solicitações de esclarecimentos serão respondidas por e-mail, em até 03 (três)

dias úteis, contados da data de recebimento do pedido.

5.2. A impugnação deste Edital poderá ser realizada por qualquer interessado(a), devendo

protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
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pública, preferencialmente, pelo e-mail: licitacao@caer.com.br, com a devida identificação

deste procedimento licitatório

5.2.1. As impugnações encaminhadas por e-mail deverão estar devidamente assinadas

na forma eletrônica, por meio de assinatura digital baseada em certificado digital

emitido por Autoridade Certificadora credenciada, a qual será submetida à autenticidade

em sítios oficiais.

5.2.2. Os pedidos de impugnações serão respondidos por e-mail, em até 03 (três) dias

úteis contados da data de seu recebimento.

5.2.3. A apresentação da impugnação realizada após o prazo estipulado no subitem 5.2

não a caracterizará como tal, recebendo tratamento como mera informação.

5.3. As alterações neste Edital que afetarem a formulação da proposta, serão divulgadas pela

mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

5.4. As alterações neste Edital que não afetarem a formulação da proposta, não alterarão a

data da sessão deste procedimento licitatório.

5.5. Todas as informações relativas a este procedimento licitatório serão publicadas no site da

CAER, www.caer.com.br/licitacoes/ e passaram a integrar este Edital, na condição de anexo,

ficando todos os interessados obrigados a acessá-los para obtenção das informações prestadas.

5.6. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados até 13:00

horas do dia do vencimento.

5.7. Caso a impugnação ou o pedido de esclarecimento envolva questões de ordem técnica do

objeto, a Agente de Licitação poderá solicitar análise e parecer prévio da área requisitante da

CAER.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1. A participação neste procedimento licitatório implica a aceitação, plena e irrevogável, das

normas constantes neste Edital e dos seus Anexos.

6.2. Poderão participar deste procedimento licitatório os interessados que comprovarem

possuir os requisitos de habilitação exigidos e cujo objeto social da empresa, expresso no

estatuto ou contrato social, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto deste

Edital.

6.3. A participação de consórcio de empresas não será permitida.
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6.4. Não poderá participar deste procedimento licitatório a empresa:

6.4.1. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do

capital social seja diretor ou empregado da CAER;

6.4.2. Suspensa ou impedida pela CAER, quando perdurarem os efeitos da

sanção;

6.4.3. Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela

unidade federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de

economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

6.4.4. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo

de gestão ou rompido seu vínculo com a CAER há menos de 6 (seis) meses;

6.4.5. Empresas que se encontrem sob falência decretada, recuperação judicial e

extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.4.5.1.Será permitido a participação de empresas em recuperação

judicial, com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas

em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado

judicialmente.

6.4.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico que utilizem

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum;

6.4.6.1. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes

legais comuns, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum.

6.4.7. Impedida de licitar e contratar, enquanto perdurarem os efeitos da sanção,

desde que o órgão aplicador seja da esfera Federal;

6.4.8. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, aplicada por

autoridade competente de qualquer órgão da Administração Pública direta,

autárquica e fundacional da União;

6.4.9. Com declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública

Federal, por até 5 (cinco) anos, aplicada por autoridade competente do Tribunal de

Contas da União - TCU, com fundamento no art. 46 da Lei 8.445/1992.
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6.4.10 Também não poderá participar desta licitação:

6.4.10.1. Empregados ou dirigentes da CAER;

6.4.10.2. Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil

(ex.: cônjuge, companheiro, pais, avós, filhos, netos, irmãos, tios,

sobrinhos, cunhados, sogro e genro), com dirigente ou empregado da

CAER, cujas atribuições envolvam a atuação direta nas áreas

responsáveis pelo planejamento, instrução, condução, análises,

pareceres, aprovação e demais atos relativos à licitação ou contratação

direta e com autoridade do ente público a que a CAER esteja

vinculada;

6.4.10.3. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha

terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a

respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista

promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses.

6.5. Matriz e Filial(is) serão consideradas como única pessoa jurídica. A(s) sanção(ões)

aplicada(s) à matriz abrange(m) a(s) filial(is) e vice-versa.

6.6. Poderá ser impedida de participar deste procedimento licitatório a empresa:

6.6.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou

declarada inidônea;

6.6.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada

inidônea;

6.6.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo

à sanção;

6.6.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

6.6.5. Que tenha, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão

de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

6.7. As vedações acima aplicam-se às pessoas físicas quando participarem na condição de

licitantes, no que couber.
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7. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1. Por ocasião da participação deste procedimento licitatório, estará assegurado o tratamento

diferenciado e favorecido às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente

enquadradas aos comandos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, desde

que não estejam inclusas nas vedações previstas no § 4° do mesmo artigo, na forma dos

subitens subsequentes.

7.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem usufruir dos benefícios

concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar declaração, bem como

documento que comprove o seu enquadramento, na entrega da proposta inicial, dentro do

ENVELOPE A.

7.2.1. A ausência da declaração ou documento comprobatório de enquadramento

no momento da entrega da proposta, significará a renúncia do direito da

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte de utilizar-se das prerrogativas a

elas concedidas pela LC 123/2006.

7.2.2. A LICITANTE que apresentar declaração falsa para os fins de aplicação do

enquadramento previsto no art. 3º da Lei Complementar 123/2006, será

desclassificada e estará sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

7.3. Será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, como critério de

desempate, o direito de preferência para ofertar, se houver interesse, o menor preço, em

relação àquele lançado pela licitante não qualificada nessas categorias, desde que sejam iguais

ou até 5% (cinco por cento) superiores à oferta.

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar os documentos de

habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal sob

pena de inabilitação.

7.4.1. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte que apresentar documentos

com restrição na forma do subitem anterior, têm assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, a partir da declaração de vencedor deste procedimento licitatório,

prorrogáveis por igual período, a critério da CAER, para apresentar as respectivas

certidões de regularidade.
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7.4.2. A não apresentação de documentação fiscal devidamente regularizada, no

prazo concedido pela Agente de Licitação, acarretará a perda do direito à

adjudicação, sem prejuízos das sanções previstas neste Edital.

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. No caso de credenciamento de sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado), a empresa

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

8.2. Os interessados poderão nomear representantes, para realização dos atos inerentes a este

procedimento licitatório em seu nome e sob sua responsabilidade.

8.2.1. Os representantes, deverão comprovar tal condição, mediante a apresentação de

procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular

propostas e lances de preços e praticar todos os demais atos.

8.2.2. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o

signatário nomear procurador, mediante apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato

Social em vigor, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do

signatário.

8.3. Deverá ser apresentado o documento oficial de identificação que contenha foto do sócio,

proprietário, dirigente (ou assemelhado) que estará presente na sessão.

8.3.1. No caso de representante, este deverá apresentar documento oficial de

identificação que contenha foto, do OUTORGANTE e do OUTORGADO.

8.4. Nenhum representante legal poderá representar mais de uma empresa licitante para o

mesmo lote, neste procedimento licitatório.

8.5. Apenas o representante devidamente credenciado será admitido a intervir nas fases deste

procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital.

8.6. Todos os documentos relacionados neste item poderão ser apresentados no original, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por colaborador da

SULIC, ou no caso de apresentação de cópia simples, a cópia deverá estar acompanhada da

original, para autenticidade durante a sessão.

8.7. A apresentação falsa de qualquer documentação exigida neste item 8, sujeitará o(a)

interessado(a) às sanções previstas neste Edital.
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8.8. Havendo representante credenciado adequadamente, na respectiva fase, será admitido o

substabelecimento do credenciamento, desde que seja apresentado ofício informando o

substabelecimento, bem como os documentos previstos nos subitens 8.2 e 8.3.

8.9. O não credenciamento de qualquer representante implicará em sua renúncia à prática dos

atos que lhes são próprios durante o transcurso das sessões deste procedimento licitatório, tais

como: oferecer lances e interpor recursos administrativos.

8.10. O não credenciamento de qualquer representante não importa em desclassificação.

8.11. A fase de credenciamento é única e, em hipótese alguma, poderá ser feito o

credenciamento de representante, após encerrada esta etapa, salvo nas situações de

substabelecimento, onde já há representante credenciado.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 01

9.1. A licitante deverá preencher sua proposta constando, no mínimo, as seguintes

informações:

9.1.1. Razão social, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP,

UF) telefone, e-mail, banco, números da conta-corrente e da agência no qual serão

depositados os pagamentos se a licitante se sagrar vencedora deste rito

procedimental;

9.1.2. Valor (mensal, unitário, anual, total, etc, conforme o caso) do item;

9.1.2.1. Na indicação do valor unitário, somente serão consideradas 2

(duas) casas decimais.

9.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

marca, prazo de validade ou de garantia.

9.2. As propostas deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e

indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro,

uniformes, alimentação, transporte, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

9.3. O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias, contados da data prevista

para abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado mediante solicitação da CAER e

aceitação da licitante.

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.
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9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10. DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será aberta sob

comando da Agente de Licitação que solicitará o ENVELOPE 01 - DA PROPOSTA DE

PREÇOS e o ENVELOPE 02 - DA HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, bem como os

documentos necessários para o credenciamento dos representantes.

10.2. Encerrada a fase de credenciamento a Agente de Licitação seguirá com a abertura do

ENVELOPE 01 - DA PROPOSTA DE PREÇOS, para análise quanto à conformidade,

ordenação e classificação das propostas.

10.3. Da conformidade, ordenação e classificação das propostas

10.3.1. A Agente de Licitação realizará a análise preliminar de aceitabilidade das

propostas, desclassificando aquelas que:

10.3.1.1. Apresentarem preços de forma parcial para determinado

item.

10.3.1.2. Apresentarem prazos divergentes ao estabelecido no Anexo I

- Termo de Referência.

10.3.1.3. Apresentarem mais de uma proposta com valores diferentes.

10.3.1.4. Apresentarem os documentos exigidos para a

HABILITAÇÃO dentro do ENVELOPE 01 - DA PROPOSTA DE

PREÇOS.

10.3.2. As Propostas de Preços que estiverem integralmente de acordo com as

exigências do item 9, deste Edital, serão consideradas CLASSIFICADAS.

10.3.2.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de

aceitação.

10.3.3. Sempre que se fizer necessário, será convocado técnicos da(s) área(s)

pertinente(s) ao objeto deste procedimento licitatório, para analisar a proposta e
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demais documentos relacionados a área técnica, a fim de garantir que as propostas

apresentadas atendam às especificações deste Edital.

10.3.4. Findadas a análise preliminar e, não havendo a necessidade de suspensão

da sessão proceder-se-á com a fase de lances verbais.

10.4. Do início da fase de lances

10.4.1. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de

lances verbais.

10.4.2. A agente de licitação selecionará as propostas que participarão da fase

competitiva deste procedimento licitatório, observando os seguintes critérios:

10.4.2.1. Seleção da proposta que vier a apresentar o menor valor e

das demais com preços até 10% (dez por cento) superior àquela.

10.4.2.2. Caso não seja verificada a presença de pelo menos 03 (três)

propostas nas condições acima, serão selecionadas as propostas que

apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três), quaisquer

que sejam os preços ofertados, salvo quando for verificado empate de

preços, hipótese em que todas as propostas empatadas serão

selecionadas.

10.4.3. Ultimadas as providências anteriores, a Agente de Licitação convocará as

licitantes selecionadas para formular lances de forma sequencial, a partir da

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor.

10.4.3.1. Nos casos de empate de preços, será realizado sorteio para

definição da ordem dos lances.

10.4.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,

inferiores à proposta de menor preço, no VALOR GLOBAL.

10.4.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Agente

de licitação, implicará a exclusão da licitante apenas da fase competitiva deste

procedimento licitatório, permanecendo o valor constante na proposta comercial

ou o último preço apresentado pela licitante, para efeito de classificação final.

10.4.6. A etapa de lances será considerada encerrada, quando todas as licitantes

selecionadas para tanto declinarem à formulação de novos lances.

10.5. Direito de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte
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10.5.1. Encerrada a etapa de lances, a Agente de Licitação verificará a ocorrência

de empate ficto em favor de microempresa ou empresa de pequeno porte,

assegurando, se for o caso, o direito de preferência, observando-se o seguinte:

10.5.1.1. O empate ficto ocorrerá quando as ofertas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno sejam iguais ou até 5% (cinco

por cento) superiores à oferta daquela considerada primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte.

10.5.1.2. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de

pequeno porte melhor classificada, poderá, no prazo máximo de 10

(dez) minutos, apresentar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada.

10.5.1.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada não tenha interesse em apresentar nova oferta, ou que não

haja representante na sessão, será convocada as demais licitantes de

igual porte, que também se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.5.1.4. No caso de equivalência dos valores ofertados por

microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem em

situação de empate, deve ser realizado sorteio entre elas para que se

identifique a preferência para cobrir a melhor oferta.

10.5.2. O procedimento previsto no subitem 10.5.1, será adotado, sucessivamente,

até a apuração de uma proposta que atenda às exigências deste Edital, ou até que

não haja microempresa ou empresa de pequeno porte enquadradas no valor de 5%

(cinco por cento) superiores.

10.5.3. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova

classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo

aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a

classificação inicial.
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10.5.4. O critério de desempate ficto disposto neste item somente se aplicará

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresas ou

Empresas de Pequeno Porte.

10.6. Da negociação da proposta

10.6.1. Encerrada a fase de lances, a Agente de Licitação deverá negociar

condições mais vantajosas, com a licitante que tenha apresentado a proposta

classificada em primeiro lugar, ou que passe a ocupar esta posição, observando o

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas

prevista neste Edital.

10.6.2. Quando todas as propostas estiverem acima do valor estimado para a

contratação, e não houver sucesso na negociação com a primeira colocada para

reduzir ou igualar o seu preço ao valor estimado, a Agente de Licitação deverá

negociar com as demais licitantes, na ordem da classificação.

10.6.3. Se após a negociação com as demais licitantes não for obtido valor igual

ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, o procedimento licitatório

será fracassado.

10.7. Da proposta de preço ajustada

10.7.1. Para o exame da proposta melhor classificada, a licitante deverá

apresentar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da

Agente de Licitação na sessão, a proposta de preços e a planilha de custos, se for

o caso, adequadas ao último lance ofertado após a negociação e, se necessário, os

documentos complementares, sob pena de desclassificação.

10.7.2. Os itens, discriminações, unidades de medição e quantidades, NÃO

poderão ser alterados pela licitante, exceto quando devidamente estabelecidos em

ATA DA SESSÃO.

10.8. Da exequibilidade da proposta ajustada

10.8.1. Na aquisição de bem ou contratação de serviço em geral, é indício de

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)

do valor orçado pela CAER.

10.8.2. Para efeito de aferição da exequibilidade de preços, não se admitirá

proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

13 de 28



Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Edital não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

10.8.3. Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, a Agente de Licitação, conforme

o caso, poderá realizar diligência, para fins de comprovação de sua viabilidade

econômica.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

11.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, a Agente de Licitação examinará

a proposta classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade do preço em relação ao

valor estimado para a contratação, observados, ainda, os prazos para prestação dos serviços,

as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, tributos e

encargos, custos diretos e indiretos e as demais condições definidas neste Edital.

11.1.1. No momento da apresentação da proposta, o valor unitário e global não poderá

ser majorado em relação ao último lance ofertado.

11.1.2. Após a apresentação da proposta, poderão ser admitidos ajustes nos valores dos

seus itens desde que tais ajustes não excedam o valor máximo aceito para cada item e

não resulte em majoração do valor global do lote.

11.1.3. Serão desclassificadas as propostas que, após eventuais ajustes, apresentarem

valor global ou total de qualquer item superior ao valor estimado para a contratação.

11.2. A Agente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas, e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

11.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Agente de Licitação

examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando primeiro a situação de empate e a

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

este Edital.
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12. DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE 02

12.1. A habilitação das licitantes será verificada em consonância com o Art. 58 da Lei n°

13.303/2016, para comprovação da possibilidade da aquisição de direitos e da contração de

obrigações por parte do licitante, de sua qualificação técnica e capacidade econômica e

financeira.

12.2. A comprovação do ramo de sua atividade será feita, conforme o caso, por meio de:

12.2.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;

12.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus Administradores;

12.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

12.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

12.2.5. Os documentos em apreço deverão estar apresentados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.2.6. O ramo de atividade da licitante deverá ser pertinente ao objeto deste

procedimento licitatório.

12.3. A prova de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será realizada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

12.3.1. Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal) e

Contribuições Sociais e às de Terceiros (INSS);

12.3.2. Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –

FGTS;

12.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado;

12.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

12.3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do

Trabalho.
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12.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

12.4.1. Apresentar atestado(s) de desempenho e capacidade técnica em favor do

licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, impresso em

papel timbrado do emitente contendo razão social, CNPJ, endereço completo do

Contratante e do Contratado, características dos serviços realizados, local de

execução, período de realização, data de emissão, nome, cargo, telefone e

assinatura do responsável pela emissão do atestado, sem rasuras ou entrelinhas e

que comprovem que o licitante executou ou está executando os serviços de forma

satisfatória.

12.4.2. Declaração, emitida pela licitante, indicando profissional de nível superior

(Medicina com especialidade em Medicina do trabalho), como responsável

técnico que acompanhará a execução dos serviços relacionados à medicina, bem

como, que o profissional faz ou fará parte integrante do seu quadro permanente na

execução contratual, assinada pela licitante e pelo responsável técnico indicado.

12.4.3. Declaração, emitida pela licitante, indicando profissional de nível superior

(Farmacêutico ou Químico), como responsável técnico que acompanhará a

execução dos serviços relacionados aos exames laboratoriais, bem como, que o

profissional faz ou fará parte integrante do seu quadro permanente na execução

contratual, assinada pela licitante e pelo responsável técnico indicado.

12.4.4. Certidão de Registro de Pessoa Física no Conselho Regional de Medicina,

em nome do responsável técnico indicado no subitem 6.2, acompanhada do

Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) em Medicina do trabalho;

12.4.5. Certidão de Registro de Pessoa Física no Conselho Regional de Farmácia

ou Química, em nome do responsável técnico indicado no subitem 12.4.3.

12.5. A CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações de Resultado do Exercício – DRE

(último exercício social), para comprovar: Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), relativos à boa situação

financeira, maiores que 1,0 (um).
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12.5.1.1. A licitante que apresentar pelo menos um dos índices

indicados acima, igual ou inferior a 1 (um), deverá comprovar que

possui patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do preço

negociado do lote, item ou do rito procedimental, conforme for o caso.

12.5.2. Certidão negativa de falência e recuperação judicial e extrajudicial

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou, quando for o caso, de

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

12.5.3. Deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e a Demonstração do

Resultado do Exercício do último exercício social, caso a sessão pública ocorra a

partir do primeiro dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-Calendário a

que se refere a escrituração.

12.5.4. Poderá ser apresentado o Balanço Patrimonial e a Demonstração do

Resultado do Exercício do penúltimo exercício social, caso a sessão pública

ocorra até o último dia útil do mês de abril do ano seguinte ao ano-calendário a

que se refere a escrituração.

12.5.5. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou

balanços provisórios.

12.5.6. As sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos de 1 (um)

ano deverão apresentar o balanço de abertura ou intermediário, conforme o caso.

12.5.7. As sociedades constituídas com mais de 1 (um) ano de exercício poderão

apresentar o balanço intermediário, desde que haja comprovação de que o estatuto

ou contrato social autoriza a sua emissão, ou em decorrência de lei.

12.5.8. Se a certidão apresentada contiver a observação de que o seu conteúdo

declaratório (nada consta) não abrange eventuais processos que tramitam

eletronicamente, deverá ser apresentada a Certidão negativa de falência e

recuperação judicial e extrajudicial emitida pelo Sistema de Processo Judicial

Eletrônico – PJE ou outro sistema eletrônico próprio do Tribunal da região da

sede da pessoa jurídica.

12.5.9. Quando o prazo de validade não estiver expresso na Certidão, deverá ser

considerado válido para os efeitos deste Edital, desde que expedida em 180 (cento

e oitenta) dias, a contar da data da emissão do documento.
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12.5.10. Caso a certidão apresentada seja positiva, a licitante deverá comprovar o

acolhimento ou a homologação de seu plano de recuperação judicial ou

extrajudicial, respectivamente, pelo juízo competente.

12.6. A licitante deverá apresentar as seguintes declarações:

12.6.1. Conforme modelo constante no ANEXO III deste Edital, que atende os

seguintes pontos:

12.6.1.1. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo

menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz;

12.6.1.2. Até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a

sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

12.6.1.3. Atende plenamente os requisitos de habilitação constantes

neste Edital;

12.6.1.4. Ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e

acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto deste

procedimento licitatório;

12.6.1.5. Não está incurso em nenhuma das vedações previstas no art.

38 da Lei nº 13.303/2016.

12.6.2. Conforme modelo constante no ANEXO IV deste Edital, que atende os

seguintes pontos:

12.6.2.1. Declaração de vedação ao nepotismo.

12.7. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados nas formas abaixo:

12.7.1. Em original;

12.7.2. Em cópia autenticada por cartório competente;

12.7.3. Em cópia autenticada pela Equipe de Apoio, mediante apresentação dos

originais;

12.7.4. Em cópia simples acompanhadas dos originais, estes para fins de

conferência pela Equipe de Apoio, durante a sessão; ou

12.7.5. Em publicação em órgão da imprensa oficial.

18 de 28



Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

12.8. O CNPJ/CPF da licitante deverá ser verificado nos Cadastros Nacionais de Empresas

Inidôneas e Suspensas – CEIS, disponível no portal da transparência, e de Condenações

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de

Justiça/CNJ.

12.8.1. Caso haja registro impeditivo da contratação, a licitante será inabilitada quando

a penalidade incorrer no art. 38, da Lei nº 13.303/2016.

12.9. Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, deverão ser solicitados em sessão para a

licitante melhor classificada após o encerramento da fase de lances, observado o prazo

estipulado pela Agente de Licitação de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

12.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” expedidos

por quaisquer órgãos, em substituição aos documentos exigidos neste Edital e seus Anexos.

12.11. O não cumprimento das exigências contidas neste item implicará na inabilitação da

licitante deste procedimento licitatório ficando, também sujeita às penalidades previstas neste

Edital.

12.12. O CNPJ da licitante utilizado neste procedimento licitatório deverá ser o mesmo em

todos os documentos de habilitação. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão

estar em nome da matriz, se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

12.13. Constatado o atendimento a TODAS as exigências fixadas neste Edital, a Agente de

Licitação declarará a licitante como vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do presente

procedimento licitatório, caso não haja recurso.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. A intenção de recorrer, direito assegurado a qualquer licitante, deve ser manifestada e

motivada por ocasião da declaração da vencedora, ao final da sessão, com registro em ata da

síntese de suas razões, momento a partir do qual será concedido o prazo de 03 (três) dias, a

contar do dia útil subsequente ao término da sessão pública, para a apresentação das razões do

recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em

igual prazo, que começará a correr no dia útil subsequente ao término do prazo da recorrente.
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13.1.1. A abertura da fase para manifestação de intenção de interposição de

recurso em relação ao resultado do procedimento licitatório, considerando que a

licitante vencedora se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, ocorrerá somente após os prazos de regularização fiscal e trabalhista de que

tratam o item 7.4.1 deste Edital, se for o caso.

13.1.2. No momento da apresentação da intenção de recorrer, cabe à Agente de

Licitação avaliar tão somente a existência dos pressupostos recursais, o que se

restringe à aferição de sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação.

13.1.2.1. A Agente de Licitação examinará a intenção de recurso,

aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, caso a licitante deixe de

demonstrar algum dos pressupostos recursais constantes do subitem

acima;

13.1.2.2. É vedado rejeitar o recurso de pleno em razão da

discordância de mérito com os motivos apresentados pela licitante.

13.2. É de inteira responsabilidade das licitantes a correta apresentação da intenção e das

razões recursais, podendo estes, caso seja detectado pela CAER que se trata de mero recurso

protelatório, sofrer sanções previstas neste Edital.

13.3. No caso de não apresentação das razões de recurso, após o prazo estabelecido no item

13.1, a Agente de Licitação desconsiderará a manifestação feita em sessão, não conhecendo

do recurso.

13.4. Para os recursos e as contrarrazões enviados por e-mail, será obrigatória a assinatura, na

forma eletrônica, por meio de assinatura digital baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, sendo considerada efetivamente a data de recebimento

pela Superintendência de Licitação e Contratos - SULIC da CAER.

13.5. Os recursos e as contrarrazões em documento físico, a via original deverá ser assinada

pelo representante legal da licitante e entregue, sob protocolo, na sala da Superintendência de

Licitação e Contratos - SULIC da CAER, sendo considerada efetivamente a data de

recebimento.
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13.6. A Agente de Licitação disporá de até 5 (cinco) dias úteis, contados do dia útil

subsequente ao término do prazo previsto no subitem 13.1, para julgar o(s) recurso(s)

interposto(s).

13.6.1. Caso as razões recursais envolvam questões de ordem técnica ou de

exequibilidade dos preços propostos, a Agente de Licitação poderá solicitar análise e

parecer prévio da área requisitante da CAER.

13.6.2. Caso seja necessário devido à complexidade do assunto e com a devida

justificativa nos autos, o prazo constante no subitem 13.6 poderá ser ampliado.

13.7. Após julgamento do(s) recurso(s), a Agente de Licitação elaborará Relatório

circunstanciado com vistas ao Diretor Presidente para decisão definitiva.

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.9. A decisão do julgamento do recurso será publicada no sítio eletrônico da CAER e

comunicada diretamente aos licitantes via endereço eletrônico.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, os autos serão

encaminhados à autoridade competente, que poderá:

14.1.1. Adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório.

14.1.2. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem

supríveis.

14.1.3. Revogar o procedimento; ou

14.1.4. Anular o procedimento.

14.2. Na ausência de recurso, caberá a Agente de Licitação adjudicar o objeto e encaminhar o

processo devidamente instruído à autoridade competente e propor homologação.

14.3. A autoridade competente para homologar o resultado do procedimento licitatório,

poderá revogá-lo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de terceiros.

14.3.1. Depois de iniciada a fase de apresentação de propostas, a revogação ou a

anulação do procedimento licitatório somente será efetivada depois de conceder o
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prazo de 05 (cinco) dias úteis para que as licitantes possam exercer o direito ao

contraditório e à ampla defesa prévios, salvo no caso de manifestação expressa e

prévia de todas as licitantes renunciando esse direito.

14.3.1.1. Se apresentadas manifestações pelas licitantes, a Autoridade

Competente analisará os argumentos e poderá, motivadamente,

reconsiderar ou efetivar a decisão.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. Depois de homologado o resultado deste procedimento licitatório, a licitante

adjudicatária será convocada para assinar o Instrumento Contratual, dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação, sob pena de caracterizar renúncia

ao direito de contratação, ficando sujeita às sanções previstas neste Edital.

15.1.1. Poderá a CAER, no seu interesse, ou, desde que solicitado pela parte

interessada durante o transcurso do prazo, mediante motivos justificados,

prorrogar por uma vez e por igual período, o prazo citado no subitem anterior.

15.2. Quando a licitante adjudicatária recusar-se a assinar o Instrumento Contratual no prazo

e condições estabelecidos, é facultado a CAER o direito de convocar as licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pela primeira classificada.

15.3. A Minuta do Contrato estabelecerá a forma de pagamento e demais condições de

contratação.

15.4. A CONTRATADA é obrigada a manter-se, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste procedimento licitatório.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, que deverá conter o detalhamento do objeto executado,

22 de 28



Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

assim como deverá vir acompanhada dos documentos que comprovem a regularidade fiscal,

nos termos do art. 239 do RILC/CAER, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 239 do RILC/CAER;

17.2. As certidões exigidas e entregues deverão estar válidas na data da apresentação da nota

fiscal apresentada;

17.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar o recebimento definitivo dos serviços;

17.4. Considera-se data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

18. DAS SANÇÕES

18.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com a legislação, com

as disposições do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia, com as disposições

constantes dos instrumentos convocatório e contratual, sem prejuízo das responsabilidades

civil, administrativa e criminal, garantida a prévia defesa, sujeita-se às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa moratória;

III - multa compensatória;

IV - suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

CAER, por até 02 (dois) anos.

18.2. As sanções previstas nos incisos I e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente com

as do inciso II e III.

18.3. As condutas consideradas reprováveis e passíveis de sanções estão previstas no art. 251

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC/CAER;

18.4. A aplicação de qualquer sanção prevista no dispositivo supramencionado deverá ser

registrada no Cadastro de Fornecedores da CAER, assegurado o direito ao devido processo

legal;

18.5. A sanção de advertência é cabível quanto o ato praticado, ainda que configure a violação

de preceito contratual ou legal, não seja suficiente para acarretar danos à CAER, seus

processos, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros;
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18.6. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação da penalidade de

suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CAER ou a

aplicação de multa no valor de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

18.7. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I – nas licitações em geral:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos

do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06, conforme previsto no instrumento

convocatório e contratual, correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor

máximo estabelecido para a licitação em questão;

b) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, correspondente a até 5%

(cinco por cento) do valor da contratação;

c) por empreender qualquer conduta ou expediente cujo objetivo consista em impedir,

perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do processo

licitatório,correspondente a até 10% (dez por cento) do valor da contratação.

d) no caso de atraso no cumprimento dos prazos fixados no cronograma de execução,

incidência de multa entre 0,2% (dois décimos por cento) ou superior a 0,5% (cinco

décimos por cento) ao dia de atraso, sobre o valor da parcela em atraso ou do sal do

remanescente do contrato, conforme avaliação da CAER, limitada a 5% (cinco por

cento) do valor do contrato;

e) no caso de inexecução parcial, incidência de multa entre 5% (cinco por cento) e

10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ou do saldo

remanescentedo contrato, a depender do inadimplemento, conforme avaliação da

CAER;

f) no caso de inexecução total, incidência de multa entre 10% (dez por cento) e 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, conforme avaliação da CAER.

18.8. Ocorrendo infração contratual apenada apenas coma sanção de multa o Contratado

deverá ser formalmente notificado para apresentar defesa prévia, no prazo de 03 (três) dias

úteis.

18.9. No caso de aplicação de sanção de multa o valor relativo a penalidade a ser aplicada será

considerado como parte controversa para efeito de liquidação do valor devido ao Contratado,
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devendo ser retido enquanto não for concluído o processo administrativo para aplicação da

sanção.

18.10. A parte incontroversa do valor devido em face do cumprimento do contrato poderá ser

paga de acordo com os prazos e condições fixados para tanto.

18.11. Havendo omissão ou concordância do Contratado quanto aos fatos e a incidência da

multa, encerra-se o processo com a efetiva aplicação da sanção, operando-se, nesse caso, o

desconto em eventuais pagamentos devidos ao Contratado.

18.12. Não havendo a concordância do Contratado, caberá ao gestor do contrato, avaliar a

manifestação do Contratado e decidir a respeito de sua procedência no prazo de 03(três) dias

úteis.

18.13. No caso das demais sanções, o Contratado deverá ser formalmente notificado para

apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18.14. Não havendo a concordância do Contratado quanto aos fatos e a incidência das sanções

cabíveis, deverá ser instaurado processo administrativo a ser conduzido por comissão

permanente ou especial nomeada para este fim.

18.15. Será aplicada a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a CAER, por

prazo não superior a 02 (dois) anos, em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que

tenha causado, dano à CAER, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a

terceiros.

18.16. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá

ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

18.17. O prazo da sanção a que se refere este Artigo terá início a partir da sua publicação no

Diário Oficial do Estado de Roraima, estendendo-se os seus efeitos à todas as Unidades da

CAER.

18.18. Se a sanção de que trata este Artigo for aplicada no curso da vigência de um contrato, a

CAER poderá, a seu critério, rescindi-lo.

18.19. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois)

anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser

aplicada.
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18.20. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento

de contratar com a CAER, por até 02 (dois) anos, será registrada no cadastro de empresas

inidôneas e suspensas de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846/2013.

19. DA PROTEÇÃO E PRIVACIDADE DOS DADOS PESSOAIS

19.1. Este procedimento licitatório observará as disposições da Lei Geral de Proteção de

Dados, Lei nº 13.709/18, para tratamento dos dados pessoais informados pelo(s) licitante(s),

ou contratado(s).

19.2. A participação neste procedimento licitatório e na contratação, implica no

consentimento para compartilhamento de dados pessoais para atender a finalidades

específicas de execução de políticas públicas e atribuição legal, respeitados os princípios de

proteção de dados pessoais elencados no art. 6º da Lei nº 13.709/2018.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A LICITANTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase deste procedimento licitatório. A falsidade de

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na

imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital.

20.2. É facultado a Agente de Licitação ou autoridade superior:

20.2.1. Efetuar, em qualquer fase do procedimento licitatório, consultas ou

promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do

processo e caso seja necessário, suspender a sessão;

20.2.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos,

para fins de classificação e habilitação da licitante, desde que sejam irrelevantes,

não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios

básicos deste procedimento licitatório;

20.2.3. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura

necessários ao entendimento de suas propostas.
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20.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento

da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da

sua proposta.

20.3.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não

acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem

como, não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das

demais.

20.4. As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da CAER, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de

força maior, serão resolvidas pela Agente de Licitação ou pela Autoridade Competente, desde

que pertinentes com o objeto deste procedimento licitatório, e observadas a legislação em

vigor.

20.6. Os documentos entregues pelas licitantes a Agente de Licitação, quando for o caso,

deverão ser assinados, preferencialmente, na forma eletrônica, por meio de assinatura digital

baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada.

20.6.1. Para autenticidade da assinatura digital baseada em certificado digital

emitido por Autoridade Certificadora credenciada, os arquivos dos documentos

que estiverem assinados na forma eletrônica, serão solicitados durante a sessão

referente a abertura do respectivo envelope.

20.6.2. Caso os mesmos sejam assinados à mão, o documento físico deverá ser

protocolado na sala da Superintendência de Licitação e Contratos - SULIC.

20.7. Não serão atendidas solicitações verbais.

20.8. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do procedimento licitatório.

20.9. É assegurado à licitante a obtenção de cópia digital dos autos referente a este

procedimento licitatório, mediante solicitação via e-mail e preenchimento do requerimento

que será disponibilizado pela SULIC.

20.9.1. O prazo mínimo para entrega das cópias é de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da data do recebimento do requerimento pela SULIC.
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20.10. Não será permitido a fotografia dos documentos relacionados a este procedimento

licitatório, sendo assegurado a cópia digital nos moldes do subitem 20.9.

20.11. Este Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do

Instrumento Contratual, como se nele estivessem transcritos.

21. DOS DOCUMENTOS ANEXOS

21.1. Os documentos relacionados abaixo fazem parte integrante deste Edital como Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

Boa Vista - RR, 22 de maio de 2025.

JAMES DA SILVA SERRADOR

Diretor Presidente
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